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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 
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LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA -PB 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01.066/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA -

PB 

CONTRATADO: ELPAR - EMPRESA DE LIMPEZA E 

PAISAGISMO LTDA -ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita 

no CNPJ nº 29.591.733/0001-20 

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato nº. 

01.066/2021 datado de 25 de junho de 2021, resultante do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 011/2021, alteração da Cláusula segunda, 

prorrogando o prazo que se inicia dia 27 de junho de 2024 e termina 27 

de junho de 2025.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  cláusula Segunda do contrato nº 

01.066/2021 e ART. 57 Inc 2º, § II da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

DATA ASSINATURA:  20 de junho de 2024. 
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